
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Có'PIA 

LEI 230 

De 14 de Novembro de 1952 

Dispõe sObre doação de ter
renos aos "pracinhas".-

O PP.EFEITO DO TWlTIC!PIO DZ ARARAQUARA, Eskdo de 
São Paulo,de acOrdo com o que decretou a Câmara Lunicipal 
em sessão de 30 de outubro de 19S2, promulea a secuinte -
lei: 

Artigo 12 - Fica o Pre~ei to do ~f.unicipio autori
zado a fazer doação de terreno aos "pracinhas" parP- cons
trução da casa pr6pria. 

Parágrafo único - O disposto nêste artigo sómen
te se aplica aos "pracinhas" que residiam no r.cunicfpio de 
Araraquara.-' 

Artico 22 - A regulamentação da preser,te lei fi
ca a cargo do Prefeito do r.:unic:l:pio que darR publicidade 
dentro de 60 Xsessenta ) dias. '---- ' Artigo 32 - A presente lei entrará em vigor na 
dáta de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do K<mic:l:pio de AraraLluara, aos 14 (quatorze) 
de I\ovembro de 1952 (mil, novec1cntos e cincoenta e dois). 

ENG2 ANTONIO TAVAll2S PEREIRA Ln:\ 
-Prefeito t:unicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta 
supra. 

DR • CA!illiDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expediente 

e Pessoal 
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